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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

1110 	ESTADO DO PARANÁ 

ONtL 

DECRETO n° 6436, de 18 de setembro de 2018. 

Altera membros do Conselho Municipal do Trabalho. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 2538 de 19 de 
dezembro de 2013 e pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica alterado o Art. 2°, item I e III, do Decreto n° 6018, de 30 de maio 
de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Representantes do Poder Público Municipal - Município de Coronel Vivida: 
Titular: Jeane Rodighero 
Suplente: Simone Terezinha Sozo 

Representante das Entidades Patronais - Sindicato Rural: 
Titular: Adriele Cristina Nazari Ribeiro; 
Suplente: Vera Zucchi 

Titular: Giliane Cervi 
Suplente: Maria Claudia da Silva 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 
(dezoito) dias do mês de setembro de 2018. 

• r-'"'n unicipal - 

Registre-se e pubh u -se, 
\s , 

's\ 
N • -\, 

Humberton Luiz Serpa -00.iveira Viana 
Diretor de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: administracao@coronelvivida.pr.gov.br  
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
10° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 

058/2015 
(Pregão Presencial N° 017/2015 - PMR) 

CONTRATANTE: 	Prefeitura Municipal de Renascença 	 • 
CONTRATADA: Transporte Malagutti Ltda • 
REEQLTILIBRIO: Fica concedido o percentual de 4,83% referente o reequilibrio 
econômico financeiro relativo à variação dos preços do combustível, conforme 
previsto na Cláusula Sexta do presente contrato, passado para o seguinte valor 
mensal. 
Lote 10 - R$ R$ 8.110,24 (oito mil, cento e dez reais e vinte e quatro centavos) 
mensais. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 17 de setembro de 2018. 
Lessir Canan Bortoli 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
9° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 048/2015 (Pregão Presencial 017/2015 - PMR) 
CONTRATANTE: 	Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: ROSANE G. ZATTA TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI 
REEQUILIBRIO: Fica concedido o percentual de 4,83% referente o reequilíbrio 
econômico financeiro relativo à variação dos preços do combustível, conforme 
previsto na Cláusula Sexta do presente contrato, passado para os seguintes valo-
res mensais. 
Lote 06 - RS 11.070,30 (onze mil e setenta reais e trinta centavos) mensais. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17 de setembro de 2018 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 17 de setembro de 2018. 
Lessir Canan Bortoli 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
100 TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Na  049/2015(Pregão Presencial N° 017/$015 - PMR) 
CONTRATANTE: 	Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: ZATTA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME 
REEQUILIBRIO: Fica concedido o percentual de 4,83% referente o reequilíbrio 
económico financeiro relativo à variação dos preços do combustível, conforme 
previsto na Cláusula Sentado presente contrato, passado para os seguintes valo-
res mensais. 
Lote 01 - R$ 8.323,56 (oito mil trezentos e vinte e três reais e cinquenta e seis cen-
tavos) mensais. 
Lote 02- R$ 10.899,81 (dez mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e uni 
centavos) mensais. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 17 de setembro de 2018. 
Lessir Canan Bortoli 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO e' 6436, de 18 de setembro de 2018. Altera membros do Conselho 

Municipal do Trabalho. °A publicação na integra do ato acima se encontra dis-

ponivel no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariooficialmunicipio.coro-
nelvivida.pr.gov.br/  - conforme autorizado pela Lei Municipal rr' 2759/2017 e 

suas alterações': 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ, 
DECRETO n° 6437, de 18 de setembro de 2018. Altera membros do Conselho de 

Desenvolvimento Económico e Estratégico Municipal de Coronel Vivida. "A pu-

blicação na íntegra do ato acima se encontra disponível no seguinte endereço ele-

trônico: Lit/p://wwvzdiariooficialrounicipio.corof~p.r,gov.br/ - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 2759/2017 e suas alterações". 

Queli Dalmolin Malagi torna público que irá requerer ao Insituto Am-
biental do Paraná-lAP, a Licença Prévia para posto de lavagem de ve-
ículos leves e pesados, a ser implantada no Município de Coronel Vi-
vida-PR. 

Prefeitura Municipal de 	 cloRd 00.869.8850001 -63 

B u Lin a 	preFeitura@sulina.pr.gov.br  
wavasulina.pagov br 

RUE Tualnarnba. 51 -Fone, PM/ 37.19-8050 -Coao - CEP 85565-000 	 - Para. 

HOMOLOGAÇÃO [LOTAÇÃO MODAUDADE PREGÃO ELETRÔNICO NO 65/2018, DE 18 DE 
SETEMBRO DE 2018. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licltatório cv eptgrafe e a adjudicação do objeto à 

empresa, PROVENCE VEICULOS S.A.- PS119.800,00. 

EXTRATO DO CONTRATO Nt 205/2018, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 
Contratada: PROVENCE VEICIROS S.A. CNN: 07.681.092/0001-61 

DECRETO Nt 069/2018, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018. 
Altera o Coordenador da Unidade de Controle Interno do Municipio de Sulina e dá outras providências. 

A publicação na integra dos atos acima encontram-se disponiveis no seguinte endereço eletrônico: 

blIpdhay,p.scliarionnacMpLccp_bn. r/m_pn edição do dia 19 de Setembro de 2018. confomm Lel 

Autoneativa ne 527  de 07 de junho de 2017. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento n° 01/2018 - Contrato n° 67/2018.GP. Tomada de 
Preços 01/2018. PARTES: Município de Pato Branco e Civilar Construções Eireli 
- ME. OBJETO: A execução, sob regime de empreitada global, dos serviços de re-
forma dos banheiros da Escola Municipal Lions Clube, com área de 25,53 m 5, e a 
reforma da cobertura do Centro de Convivência no Largo da Liberdade, com área 
de 383,01 m°, atendendo as necessidade da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. ADITAMENTO: Do Prazo: 
Com buscas Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Artigo 
57,9 1°, I, e conforme solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, as partes pactuam a prorrogação do prazo de execução até 11 de 
outubro de 2018 e prazo de vigência até 13 de dezembro de 2018. Do Acréscimo 
do Valor Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em 
seu Artigo 65, Inciso I, alínea "a", e conforme solicitação apresentada pela Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, as partes pactuam Aditivo no valor de R$ 
9.184,82 conforme ANEXO 1- ITENS ADMVADOS, perfazendo um percentual 
de 15,000434%. Da Supressão de Valor: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, especialmente em seu Artigo 65, Inciso I, alínea 'a", as partes pactuam 
supressão no valor de R$ 2.537,17 conforme ANEXO TI - ITENS SUPRIMIDOS, 
perfazendo um percentual de 4,143647%. Do Valor Aditivado: Em virtude do va-
lor acrescido na Cláusula Segunda e do Valor suprimido na Cláusula Terceira, fica 
adi tivado do valor original do Contrato R$ 6.647,65. Sendo assim, o valor do con-
trato passa de ES 39.631,38 para R$ 46.279,03. Dot Orç.: (3573-414). Permane-
cem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem 
com apresente Termo. Pato Branco, 06 de setembro de 2018. Augustinho Zucchi 
- Prefeito. Camila Regina Cattuci - Representante Legal. 

Edital de Convocação de Audiência Pública 
"etc, 	 Fundo Municipal de Sande de Pato Branco 

PATISWebãcc. (NP) 80.872.476/0001-51 

A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bmnro, no nusidintenta à 1.d ot 1766, 

de 094, maio de 2007, que dispõe sobre a realisman" de audiências ~lime no ambito 

da Mod.. Smação m50iMPa1. bem oamo 1211 ..1~2111, a LC In1/2000 - LRF. a 

Instrução Normativa ne 36/2009 da 11560u50 de Coo. do Falado do Paraná e demais 

legislacOes carretas, eavida a suem Mbermsar pensa, na-a...odiada ~e" 5co da 2* 

Qraadriaecdre do ano de 2018, a ser malimda eu dia 25 de Seuembro de 2018. às 

113830mia. no Pisoaria da Câmara Moa:~ de Pato Branco, silos Ra Araribéia na 

491.Centro, 0008:Mio de Pato Branco -Estado do Paraná. 

Pato Branco, 11 de Setembro de 2018. 

Secretária Municipal. S.M. 

Poemas os: 3111/2077 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato n° 126/2018/GP. Dispensa 0072/2018.  PARTES: Município de 
Pato Branco e CIVILAR CONSTRUÇÕES - EIRELI - ME. OBJETO: A instalação 
do Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio, junto ao Centro de Convenções do 
Parque de Exposições, conforme projeto anexo, atendendo as necessidades da Se-
cretaria de Desenvolvimento Econômico. VALOR R$ 6.689,00, PRAZO DE VI-
GÊNCIA: 60 dias. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em ate 15 dias após 
a entrega total do objeto, com a apresentação da respectiva nota fiscal. DOT. ORÇ.: 
(958-6549).00 DESTOE CONTRATUAL: O Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Económico. Pato Branco, 06 de setembro de 2018. Augustinho Zumbi - 
Prefeito. Camila Regina C,attuci - Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato II° 127/2018/GP. Dispensa na 73/2018. PARTES: Município de 
Pato Branco e CIVILAR CONSTRUÇÕES - EIRELI -ME. OBJETO: Prestação de 
serviços de colocação de cercas de alambrado, gradil e portão de acesso a áreas res- 
tritas, no Aeroporto Municipal Juvenal Loureiro Cardoso, atendendo as necessi- 
dades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico. VALOR: R$ 17.490,00, PRA- 
ZO DE VIGENCLAG 90 dias. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 15° 
dia útil, após a prestação do Serviço, mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, com discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato 

bem como pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: (970 - 

3742). DO GESTOR CONTRATUAL: O Secretário Municipal de Desenvolvimen-
to Económico. Pato Branco: 10 de setembro de 2018. Augustinho Zucchi - Prefei-
to. Camila Regina Cattuci - Representante LegaL 

MITNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
PORTARIA N' 1471/2018 
DATA: 18.09.2018 
SUMULA: Nomeação de Professores em Turnos Suplementares, A Integra desta 
panaria se encontra no Site: unrs.dioemssom.br  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DESANDE -CORRAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005 de 15 DE SEIDABRO 2018.CONSELHO DE SECFtETARIOS MUNICIPAIS PESAI:IDE 
A Coodenadora da Cansem de Secreledos Munais de Saúde fina Senhon Francab D. F. Davi, no uso de suas 
ahibuirtes legais, moca os Senhores Membros do referido Conselho... 

A publicação na ilesa do alo adrre moonhae dspniml aos seguintes edemas debbnicos. Idlosaatconlas.oanad a 
ldtplassOadanunkipalecoadmp 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento n° 02/2018 - Contrato n° 17612017.GP. Tomada de 
Preços n° 08/2017. PARTES: Município de Pato Branco e Gente Seguradora S.A. 
OBJETO: A contratação de serviços de seguro para veículos, máquinas e equipa-
mentos, para atender às necessidades de diversas Secretarias e Departamentos da 
Administração Municipal, e Corpo de Bombeiros Unidade de Pato Branco. ADI-
TAMENTO: Do Prazo: O prazo de vigência da apólice será de 29 de setembro de 
2018 a 29 de setembro de 2019. Do valor: Os valores permanecem os mesmos es-
tabelecidos através do termo de aditamento n.° 01/2017, ou seja, 123 59.739,10. 
Da Alteração do Gestor: Conforme Decreto Municipal 8.296/2018, que segue em 
anexo, o Gestor do Contrato 176120171GP passaa ser: Secretário Municipal de 
Administração e Finanças. Dot Orç.: (6589-206). Permanecem em plena vigência 
todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com apresente Termo. 
Pato Branco, 31 de agosto de 2018. Augustinho Zucchi - Prefeito. Marcelo Wais - 
Representante Legal. 

DECRETO N° 63/2018 - Data: 18/09/2018 SUMULA: Regulamenta o Programa 
de Proteção Animal e Bem Estar dos Animais - PROBEM no Município de Ma-
riópolis e dá outras providências': A publicação na integra, do ato acima, encon-
tra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: Amsop.dioems.com.bc edição 
do dia 20/09/2018, respectivamente, conforme Lei Autorizativa n° 06/2012 de 
25/0112012. 

PORTARIA 1\1° 98/2018 - Data: 18/09/2018 SÚMULA: "Designa Servidora Mu-
nicipal para emissão de carteiras de Identidade". A publicação na integra, do ato 
acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: Amsop.dioems. 
com.bc edição do dia 20/09/2018, respectivamente, conforme Lei Autorizativa n° 
06/2012 de 25/01/2012. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DECRETO n° 6436, de 18 de setembro de 2018. 

Altera membros do Conselho Municipal do Trabalho. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei n°2538 de 19 de dezembro de 2013 e pela Lei 
Orgânica do Município, - DECRETA: 
Art. 1°-Fica alterado o Art. 2°, item I e III, do Decreto n° 6018, de 30 de maio de 2016, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
Representantes do Poder Público Municipal - Município de Coronel Vivida: 

Titular: Jeane Rodighero 
Suplente: Simone Terezinha Sozo 
Representante das Entidades Patronais - Sindicato Rural: 
Titular: Adriele Cristina Nazari Ribeiro: 
Suplente: Vera Zucchi 
Titular: Giliane Cervi 
Suplente: Maria Claudia da Silva 
Art. 2°-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) 
dias do mês de setembro de 2018. 
Frank Anel Schiavini - Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se, 
Humberton Serpa de Oliveira Viana - Chefe de Gabinete 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DE CORONEL VIVIDA no dia 19/09/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://www.diariooficialcoronelvivida.pr.gov.br/ 
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